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N° Processo Administrativo 
N° Processo de Contratação 

Modalidade

DADOS DO PROCESSO
085/2023 
015/2023 
Pregão Eletrônico

0 rÊ °  Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Órgão(s) Participante(s):

Objeto:

Administração Direta, Sec Mun de Educ, Sec Mun de Saúde e Sec Munde 
Assistência Social

Valor Estimado:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para aquisição de Material de construção e Elétrico, com 
entrega parcelada conforme demanda para atender as demandas da 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA

R$ 3.089.730,48 (Três milhões e oitenta e nove mil e setecentos e trinta reais e 
quarenta e oito centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do 

parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre, do Maranhão -  MA, 20 de dezembro de 2023

\

ALVES PBREI t ô
egoeiro  ̂ '

Rua. Onilao Gomes,. n° 134 - Centro. CEP:659õ8-000. Campestre do Maranhôo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campeiired0maranhG0.ma.q0v.br

http://www.campeiired0maranhG0.ma.q0v.br


C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

£ PÍúts /'
DO H A R A N H A O

MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - 
SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N°____/2023

CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL PARA AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, CONFORME DECRETO 
MUNICIPAL 398/2023 

REGISTRO DE PREÇOS? Sim
TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço _

FORMA DE ADJUDICAÇÃO Por Item 
MODO DE DISPUTA Aberto

Distribuição do Objeto em Razão do Enquadramento 
As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 
pela LC 147/14:

ITENS EXCLUSIVOS E 
COTA DE 25% PARA AS 

ME/EPP:

A - Cota Principal -  Lote/itens abertos pajj 
interessados, inclusive os que se ene 
EPP e que atuem no ramo de atividac

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

INTERVALO ENTRE OS 
LANCES

ÓRGÃO GERENCIADOR:

participaçlQ^e todos os 
condrção de ME e 

bjeto licitado.

B - Cota Reservada -  Loti 
cinco por cento) do quai 
com valores inferiores 
de ME e EPP qu 
licitado,

Menor Pn

os por até 25% (vinte e 
Vo objeto, e demais itens 

para participação exclusiva 
e atividade referente ao objeto

Secretaria Municipal de

OBJETO

Registro de Pri 
Material de 
demanda&jla 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$

J a n ^ t o V '

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):
Administração Direta, Sec. Mun. de Educ., Sec. Mun. 
de Saúde e Sec. Mun. de Assistência Social.

eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 
etrico, com entrega parcelada conforme demanda para atender as 

ão Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA.

J

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMfc UTILIZADO: Licitanet
DATA: XX d e _____de 2024

HORÁRIO: XX:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: www.licitanet.com.br 
E-MAIL: admcampestrecpl@gmail.com 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

Evandro Alves Pereira

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 42 PÁGINAS

,Rua. Omldo Gomes, 134 - Centro, CbP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
(.. NPj: 01..598.bbü/00001-17
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de Agosto 
de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2XXX - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei Complementar n.° 
123/2010 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tipo menor preço por item, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA,
DATA: XX d e ____ _ de 2024
HORÁRIO: XX:00 hsJHORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1- Registro de Preços para futura e eventual contratação «EltaDres^specializada para aquisição de 
Material de construção e Elétrico, com entrega parcelada cbtfomratíenVida para atender as demandas 
da Administração Pública Municipal de Campestre

iodeelBDresl^speci 
cniformSderranda p

< * y

serão.
ições deste objeto descritas na Plataforma 

sideradas como válidas as do Edital, sendo 
ração da proposta

1.1.1. Em caso de discordância existente ei 
do Pregão e as especificações constantes deste E 
estes a que os licitantes deverão se ater n o ^ w ^ r to  <

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. Por se tratar de um p ro c e ^ m n t^ ^ | iÉ ^ d e  preços, os recursos para cobrir as despesas decorrentes da 
futura prestação dos serviços/fornecmtento^pbjetos desta licitação, serão consignados no orçamento do 
município, mediante as classitocões fu n l|^a is  programáticas específicas a serem informadas quando da 
efetiva contratação.

ssitocões fur

\ / s
3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

3.1. Podsêo p ^ jc a ra S íe  Pregão Eletrônico as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições
e disposições é li^ N ^ n e s »  Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 

j | |Q r a ^ l* p i t í v e l  com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente credenciadas no sistema 
►O” através do site www.licitanet.com.br. 

j r  acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico 
►chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 

ir-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
zãçao.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
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a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as
empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Campestre do
Maranhao -  MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
tecmco. r
3.2.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável b/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação e f
3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato e l^ X p te a z ^ e W is e ia r  os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 5 4 ,1, "a" e II, "a", da Constituiçlb F Í  e r à O

3^ n v w »  da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando n e l^ o n d iç ã o  (Acórdão 
n° 746/2XXX-TCU-Plenario);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte dKtotaNfc. de^ue inexistem fatos que
3 SUa Partic'PaÇão na presente licitação, eximindo a s s im ^ re |ra § ira t f |3 o s to  no art 97 da Lei N° 

8.666/93. y r  ^

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

t ’ k-rt ~ ° S li,CÍtantes er’caminharão> exclusivamente o c r^ ^ í  d o ^ te r ^  concomitantemente com os documentos de
habilitaçao exigidos no edital, proposta com a d q ^ ã ^ t k a lh l t e  do objeto ofertado quantidade, preço e 
marca, conforme o caso, até a data e o horário e s ls t a â o lV a b e r t u r a  da sessão pública, quando então
encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
4-2. A licitante deverá consignar, 
considerados e inclusos todos os tribu.
4.3. Os preços deverão s 
apenas duas casas decimais após a
4.4. Até a abertura 
documentos de habilitaç
4.5. A licitanti 
requisitos de h a b i l i ta te  q
4.6. A li 
emprega meno

.dessc^çyjffbntação.
[xpresro no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
leda corrente nacional do País (Real -  R$), possuindo

^  a, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
inseridos no sistema.

^ m  campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
roposta está em conformidade com as exigências do Edital, 

iclarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis

DOSt

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
ão falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

yadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência 
* as sanções previstas neste Edital.

hQhiiito^V* ^  m Micro®m.Pref as e EmPresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

LC " ^ d e 2 0 ai0 Ue reStl1Ça0 de regularidade fiscal e ‘rabalhista, nos termos do art. 43, § 1»da

Í : S_  . Na0 será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

proposta S' °  qüe “  0C0ITera aP° S 3 realizaçâ0 dos Procedimentos de negociação e julgamento da

rf- ? * d° cumentos “ mpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

tenres Para la?a0 d°  Preg0eir°  6 Para aCesso público após 0 encerramento do envio de

Rua On,ao Gomei. ,34 ■■■ C a t r o . C E P . 6 ^ Ç a n p e a r e  do Mamnhao-MA 
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4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema importa 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.
4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data prevista para o início da oferta de lances.
4.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da j 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.
4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura^
de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas ^

DrVotim) jcNí

com pratos e

J J -------------------- . w  .w  J < « M U W W  W4VS v / w v / y w w  U I U V  I sj lU vJ  { |C

4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são . 
justa remuneração pele entrega do objeto desta licitação, incluindo b  
qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras amju 
preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificaçõe^lk)objel
4.16. A entrega da proposta e dos documentos 
impugnado o presente edital, implicará na plena 
estabelecidas.

ais

,_____lecorrente de

i suficielres para assegurar a 
jto s ^  demais despesas, seja 

e fiscais, despesas de 
legislação em vigor, devendo o
lo.

que tenha sido tempestivamente 
dos interessados, das condições nele

Jicir

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da sessão pública d e s ^P re ^^ le tr^ ^c o n d u z id a  pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, data e na

5.

5.1.
hora indicadas no preâmbulo deste
5.2. Durante a sessão p ú b lic a  entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em cafS|P p r^ rio  do sistema eletrônico.
5.3.  ̂ p a^e a lic itante#8jjm panh^|^)perações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, f ic a n d ^ e s ^ ^ ^ ^ ^ p e lo  ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem e ^^L a  p e l^ ^ te r ra  ou de sua desconexão.
5.4. Os 
(trinta minutos) a 
a mesma deve 
5.4,1.
sessa 
possív
5 . "  
admi 
ofertado

6.

;s déWão^ermanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
imoW ipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 

ida com ampla divulgação.
licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando 
/á  realizada a suspensão da sessão via sistema.

ta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
JfiCações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
a fase própria do certame.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6 • 1 • O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.

Rua. Oruício Gomes,  154 - Centro, ŒP:65968-G00. Campestre do Maran^ão-MA
CNPJ: 01.S98.550/00001-17
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6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
6.3. 0  Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n 0 934/2007- 
I a Câmara).

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor cons ignado^teq is tro  de 
cada lance.
7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostc
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de d e s c o n ^ lte n o  A  o jt im o  por
ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras e s ta b e le c id a p ^ y la \)S fC n c e s  de 
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. \
7.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lanceaqu* incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobiD^ melhor of||W&. 
no preâmbulo deste edital.
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da oferts
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesrrií 
registrado em primeiro lugar.
7.5. Os lances apresentados e levados em 
e total responsabilidade da licitante, não lhe caber
7.6. Durante a fase de lances, o Pregoei? 
manifestamente inexequível.
7.7. Se ocorrer a desconexão do 
permanecer acessível às licitantes, os
7.8. No caso de a d e s c o n e ^  do"1
do Pregão Eletrônico será suspensa 
participantes no sítio eletrônictiadicado' 
e quatro) horas. ±

r, Prea" # V desX ^  es^  definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser1
7.8.1. Modo dl^DispotaAtíVto:
a) No H io d o ^d isp m a  “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva com
prorrogações. y

Rces da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
nente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 dois) minutos do 

^da sessão pública.
fcrrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos 

^  -ssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação inclusive no 
pces intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-a automaticamente.

e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances
em prol da consecução do melhor preço.

i está estabelecido 

real, do valor do menor

:endo aquele que for recebido e

(feito de julgamento serão de exclusiva 
litear qualquer alteração, 

justificadamente, lance cujo valor seja

no díÊorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
rão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, 
lersistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

matilpmente e terá reinicio somente após comunicação expressa às 
Imbulo deste edital, respeitado o interstício mínimo de 24 (vinte

7.8.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado.

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre
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Tances

a) No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentaram lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.
c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

i.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autore 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado e 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistei^^SWenJ
segundo a ordem crescente de valores. y

i.Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens a n l r io iW j t l J b  o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de c lass ifía^o , possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o eflkrramento S i te  prazo.
®) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, ju s tiffc i^m íiw e ,^ rn itir  o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance ^ I^ ^^H ^^ ÍÍ^ê n c ia s  de habilitação

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classí 
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proq 
PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cent 
da seguinte forma:
8.2. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA 
5 (cinco) minutos, contados do envio da 
obrigatoriamente inferior à propost 
habilitatórias e observado o valor aÉrna 
Pregão Eletrônico;
8.3. Caso a licitante tenha u 
Complementar n° 123/2 
eletrônico http://www. 
endereço eletrônico 
licitante, relativas^oúlti 
no preâmbulo cltíéNüjii
da menci

i^ fc v e rs llto  apresentada por MICROEMPRESA 
/ ll\0 |M P R E S A  ou EMPRESA DE PEQUENO 

losta mais bem classificada, proceder-se-á

ática
mais bem classificada poderá, no prazo de 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
:olocado, situação em que, atendidas as exigências 
•ntratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

^  itiva de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei 
Icado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
jncia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 

isparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela
cio e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada

seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3o 
lentar.

jpedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, 
missão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

snquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

8.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2010;

Rua. Ontíüo Gomes, 134 - Centro, CíP:65968-G00. Campestre do M aranhHo-MA
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8.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes.
8.8. Em atendimento ao disposto no artigo 4 8 ,1, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2XXX, todos 
os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente 
à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS.

8.9. As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 147/14:
8.10. A - Cota Principal -  Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que 
se enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao ob je to^flk lo .
8.11. B - Cota Reservada -  Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cen to ]|^ l8 ^a ilÍ9 to o  do 
respectivo objeto, e demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para p a r t ic ip ^ o V c llg iv a d i^ E  e 
EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

8.12. Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal ^a \) ta h ía J fe rv a d a  para o
mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor ou seja, é éfciAsamente vedado 
que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. ^  yr

8.13. O município poderá estabelecer a prioridade par rákc^^ |^ fTÉ s  e EPPs sediadas em
seu território ou na região, de acordo com a discricionari > gefror. No entanto, deve haver, pelo
menos, três empresas qualificadas como tal na localit Wgue^haja essa restrição, devendo
observar as respectivas definições. Enquanto en^ffl! ntfNocal a área dentro dos limites
geográficos do município, a região encontra-se definfite r >§2°, inc. I e II do Decreto Municipal n°
398/2023. ^  ^

8.14. A aplicação da margem de preferi
ao menos, um dos seguintes objetivos:

I. Promoção do desenvolvim

II. Ampliação da eficiênõadas po:

III. Incentivo à inovi

mpresas justifica-se em função da busca de,

"social no âmbito municipal e regional; 

jblicas;

8.15. Além disso# 
condições de 
efetivamente 
dentro d a . 
cota de

a p l^ a ç ã ^ ó  poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as 
iene!l^o esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha 

licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja
__ rência; trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou
contratado) e o preço seja compatível com a realidade do mercado.

47 da Lei ComPlementar n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas 
d e v & ^ i^ fc c e d id o  tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a 
prom oçj^ab desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

8.17. Fundamentado no § 3o do art. 48 da lei complementar 147/2XXX, combinado com o disposto no 
Decreto Municipal n.° 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA, ou na região, até o 
limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido.

Rua. Ondeio Gomes, 134 - Centro, CtP:659b8-000, Campestre do Maranhão-MA
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8.18. A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Campestre 
do Maranhão/MA.
8.19. Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
destas estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 
empresas localizadas nos municípios do âmbito regional.

8.20. Compreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de 
até 150 km (cento e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA.

8.21. Caso não haja licitante interessado no lote/item reservado para ME e EPP, o licitante 
Principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesiio 
na Cota Principal.

Cota 
ilor’oféfccido

8.22. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” . 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2010, mesmo que micn 
pequeno porte e equiparadas
8.23. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas> 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11 J&ü} 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor injUBual 
Complementar n° 123, de 2010.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contrap 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o vai
9.1.1. 
licitantes.

10.

A negociação será realizada

usufruir do 
i, empresa de

pequeno porte, para as 
o agricultor familiar, o 

limites previstos da Lei

3 à licitante que tenha apresentado o lance mais 
Tpara a contratação, 

lim a , podendo ser acompanhada pelas demais

10.1.
último lance, devidament 
no prazo de 2h (duas
10.1.1. O praz 
formulada antes
10.1.2. Oi 
autenticad

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

A licitante classific

^convocação efetuada pelo Pregoeiro.
^pderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 

> e formalmente aceita pelo Pregoeiro, 
remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 

snto, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, 
j is  ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

^nte de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente Edital, 
itante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

sada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
3) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

Rua. Qruicío Gomes, 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Marcinhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estim^PB^u currr^eços 
manifestamente inexequíveis.
10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de la iceg^jitrs ita^arem  os
valores unitários estimados. ^
10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrâte s la v N iP a d e  por meio
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coeren tío^m  os de mercado 
do objeto deste Pregão Eletrônico.
10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance 
de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresenj^dociStol
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
10.5.
Pregoeiro.

11.

11. 1.

ortunizado, em caráter 
comprove(m) que o(s)

eventuais falhas apontadas peloSerá desclassificada a proposta que não corrigir 

DA HABILITAÇAO

Como condição prévia ao exame da d o c u n l^ Ê  detarfação do licitante detentor da proposta classificada 
lugar, o Pregoeiro v e r if ic a r^ ^ v e n u ^ L c ^ u m p rim e n to  das condições de participação,

f o  qu^yjnpeça^pa
em primeiro 
especialmente quanto à existência de san 
mediante a consulta aos seguintes
11.1.1. Consulta Consolidad 
apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.2. A consulta aos
majoritário, por força 
responsável pela práti 
inclusive por interméi 
a) Ca:
Indiretas, o

participação no certame ou a futura contratação,

ica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

lizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
Lei Ti° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
bidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

rídica da qual seja sócio majoritário, 
sulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

á para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
ndiretas.

de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

Ütante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
Tnstatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

participação.
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2010, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital.
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos quejaela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençq
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali^
dessas contribuições.

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a
documentação:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públí 
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individ 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 
sede, acompanhado de documento comprobatóri
d) No caso de ser o participante sucursal 
Mercantis onde opera, com averbação no
e) No caso de sociedade simp 
Jurídicas do local de sua sede, acom
f) No caso de cooperativáfeta d 
o aprovou, devidamente arquivado neNinta 
respectiva sede, bem como ó
g) No caso de aátícu

seguinte

EmpresWMercantis, a cargo

içado da Condição de 
verificação da autenticidade no

outros documentos d 
nos termos do art. 4o,

responsabilidade limitada - EIRELI: 
trado na Junta Comercial da respectiva 

radores;
inscrição no Registro Público de Empresas 

; a matriz;
constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

a da indicação dos seus administradores; 
e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
tro deT^jj^Fata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

gr: Declaração de Aptidão ao Pronaf-DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
taria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

n. 7.775, de 2012.
rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a 

ral pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.

> empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
*o de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

Dedido pelo órgão competente, 
documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido peia Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao 
Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de Informações 
sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição 
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 
quando se tratar de prestador de serviço.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2XXX, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda N ^
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede d 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadua1

i.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados J lB ^ lie to ' 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estacm-alctaSi 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa Ikd o m ic ílio  In ise d e  do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, d e fcU jjto y í^e jM à o  Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida p e J ^ e c i l ^ jN ^ f e n d a  Municipal;

deverá 
lio ou sede do

/.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos munici 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraç 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
f) Prova de regularidade relativa ao Funcj
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emit
g) Prova de regularidade com a justiça
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida po 
N° 12.440/2001);
11.5.4. Quando se tratar da subj 
a licitante melhor classificada deve 
das microempresas e/ou empresas 
contrato, ainda que exista alg
11.5.5. Caso o 
PORTE, ou sociedad 
toda a documentaçãi? 
restrição, sob D e l\d e  ifí ilitaç

ao objeto licitado, deverá 
unicipal do domicílio ou sede do

Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
mômica Federal; 

liante a apresentação da Certidão Negativa 
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3o da Lei

ista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2010, 
ntar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
icando-se o prazo de regularização, 

j o  menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
mquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar 

lito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma

iO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

|o  negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
nial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 

' prazo de validade constante da própria certidão; 
de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2010, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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i.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei.

ii.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social (Acórdão TCU n° 484- 
12-2007-Plenário).

iii.Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

iv.As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n° 1774, de 22 de dezembro 
de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários pode^SSpresentar 
o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão d i t ^ ^ e i l í S t e is  as 
normas do parágrafo único do art. 2o da citada instrução quanto a assinatura digital nos jg ^ o a d o c ^ J n to s ,  
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela in fraestru tulíd^C halsJiúb licas - 
Brasileiras - ICP - Brasil.
c) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os ín J ic e lu if l iy fc  Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual& ijpperio r a 1 (um).
d) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira d^Empresa em^odi
a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Con§g 
fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante

LG =  ---------------------------
Passivo Circula

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Indice de Solvência Geral (>

SG =<

der contratar com 
ente assinado por um 

Contabilidade, aplicando

JasMvo Circulante

Ativo Total 

rulante  +  Passivo Não Circulante

e) As e m pra^^oue  SpeséiTtarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira
menor do que o exis to , qmndoide sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, D ^^ôn w to u id N n o  valor mínimo de 10% (dez porcento) do valor total dos seus itens ofertados, 
admitida a atualraBCaLPar® data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

CAÇAO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

línimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
lido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em características, quantidades e prazos.

i.O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) ou 
serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

ii.O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s) 
fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s);

iii.Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em 
prazo inferior;

Rua. Omicío Gomes, 134 - Centro ,  CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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b) 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe 
de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), 
contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).
11.5.8. 0  licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2010, estará dispensado:
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede gue a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma v K ^ e  atenda 
a todas as demais exigências do edital. #■
a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriory r e e ^  halnupçao.
11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada (C riN m cr«n» resa  ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição J ^ w ^ n g ^ V g u la r id a d e  
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fle isJapo^ 
vencedor, comprovar a regularização.
a) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,
11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas n 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
a) Se, na ordem de classificação, seguir-se
sociedade cooperativa com alguma restrição na doc
prazo para regularização.
11.5.12. Havendo necessidade de analisar
suspenderá a sessão, informando no “chat”
11.5.13. Será inabilitado o licitante qu
dos documentos exigidos, ou apreseoiíilasHKi des
11.5.14. Nos itens não exclu
inabilitação, haverá nova verificação,
44 e 45 da LC n° 123, de
subsequente.
11.5.15. O licitant 
obrigado a comprovaNis n

SffHcrle im r 
-a n g l^ l^ u l;

eclaração do

administrado pública, quando

m anterior acarretará a 
'facultada a convocação dos

empresa de pequeno porte ou
trabalhista, será concedido o mesmo

:e os documentos exigidos, o Pregoeiro 
rio para a continuidade da mesma 

sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
,ordo com o estabelecido neste Edital, 
resas e empresas de pequeno porte, em havendo 

a, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

patrimônio 
às do item em 
das san
a)
o(s) itei 
re
11.5.' 
vencedol

vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
e habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou 

assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
ncorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação

o a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
nor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

onstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

12.
12.1.
vencedora.

DA AMOSTRA

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

13. DOS RECURSOS
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13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.
13.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.
13.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará^^cadência
desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
13.2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a o 
recorrente.
13.3. Para efeito do disposto no §5° do artigo 109 da Lei n° 8.666/1993, fica'
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.
13.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rej>
pela autoridade competente.
13.5. O acolhimento do recurso implicará a invali
aproveitamento.

14.

^  em 
IW o g lii^n a d a s  a 

prazo da

ta dos autos do

oeiro serão apreciados

os atos insuscetíveis de

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta?
15.1.1. Nas hipóteses de provimento cta^curso 
sessão pública precedente ou em que se ja fnu lacfl^  pròf 
os atos anulados e os que dele deper
15.1.2. Quando houver erro n a fc e itá ^ j^ lk ^ fç o  mais bem classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não rafcar o\strum ento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

V
à anulação de atos anteriores à realização da 

ra sessão pública, situação em que serão repetidos

e trabalhista, nos termos 
procedimentos imediatai
15.1.3. Todos os ^
15.1.4. A convdllrâão^ 
acordo com a pratedi

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

4 3 , ^ i^ ^ a  LC n° 123/2010. Nessas hipóteses, serão adotados os 
b s  ao encerramento da etapa de lances, 

icentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, 
por meio do sistema eletrônico (“chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

to licitatório.

ste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
idjudicação caberá à autoridade competente para homologação, 

òlogação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
esente edital.

objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

18. DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
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18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso18.3.
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Orgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.
18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá_exceder, na
totalidade, ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não particip
18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá .ele
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Atai 
18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participai
18.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Precos, o bse rva fe ^s  condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de aaS|ão, desde c ^ n ã o  prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o ó% 4gerl|ipia£|§r e órgãos participantes.

(cinco) dias, contados a 
prazo de validade encontra- 

da3>sanções previstas neste Edital. 
Ata de Registro de Preços poderá 

lo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

c) Poderá'
certificação disj;
2001, serão 
18.8.3.

pessoalmente pelo representante legal da

omparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 

Fdo representante em cartório, mediante correspondência 
endereço constante do rodapé do presente, endereçada à

18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicg 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registt 
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,j>en
18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior j 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito
18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferS 
licitante na sede da Prefeitura Municipal.
a) Alternativamente à convocaç 
Administração poderá encaminhá- 
devolvida em original, com reconhe 
postal com aviso de recebimento 
Comissão Permanente de LicH
b) C ons ide ra r^á , contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de
Registro de preço. _

a finada  eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
elefcCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 
umidos verdadeiros em relação aos signatários.

brgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 
tabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

o, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2XXX 
istema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;.

Fecusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
sejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o 
da Lei n° 8.666, de 1993.
18.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará

18.9. 
anterior,
18.10.

Rua. Gniido Gomes, 134 - Centro, CEP:6S9õ8-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 ’

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
Página 16 de 44

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


l& L - í

’

CO M ISSÃO
PER M AN EN TE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DÊ

CAMPESTRE
m a r a n h ã o

contado

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme disposto no 
artigo 14 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2XXX - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto 
no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;.
18.12. _ A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor reqistrado 
em igualdade de condições
18.13.  ̂ No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.
18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) ^
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inc ií 
8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2XXX - R e g u la rg f f it r i£ is l 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;. \  \
18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá o f  
e iniciar outro processo licitatório.
18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
valores praticados pelo mercado.
18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir se ií 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâ
18.16.2. A ordem de classificação dos fo rneced jieW je  aí 
mercado observará a classificação original.
18.17. Quando o preço de mercado se tom a^uPTior 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciadopp^erá:
18.17.1. Liberar o fornecedor do compÇmiss^resumWò, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da se^onfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e X .
18.17.2. Convocar os demais fornS i  para assegurar igual oportunidade de negociação.
18.18. Não havendo ê 
proceder à revogação 
contratação mais vant

ises 
la Lei n° 
Registro

Dr cancelar a Ata

mercado por motivo 
redução dos preços aos

'alores praticados pelo mercado

m reduzir seus preços aos valores de

reços registrados e o fornecedor não puder

is negdHgpoes previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
istro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

ir será cancelado quando:
ões da Ata de Registro de Preços;

jnota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
:iva aceitável;

reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

I ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.ir  sanção prevista nos incisos 
1520, de 2002.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
o rtuo o u  força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados-
18.21.1. Por razão de interesse público; ou
18.21.2. A pedido do fornecedor.

18.22^ Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
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18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência.

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 
Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar 
o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá 
ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta 
Prefeitura Municipal.
19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo repri
licitante na sede da Prefeitura Municipal.
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municip
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico
devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório^
postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do prej 
Departamento de Compras e Contratos - DECON.
19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medid 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação a
19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo1̂
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do 
implica no reconhecimento de que:
19.3.1. Referida Nota está substituindo o con;
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

ta e c \p r a tõ e s  contidas no edital e seus anexos, 
es d^fescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
;tração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei
ta de registro de preços em assinar o Termo de Contrato

ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
íjeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do

19.3.2. A contratada se vincula à sua
19.3.3. A contratada reconhece que 
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os
19.4. A recusa injustificada 
ou aceitar/retirar o instrumento equi 
Serviço), dentro do prazo e 
presente Edital.
19.5. O instru
deverá ser retirado é)^u o 
preços, dev idam ^e  ha

da

:ura, a 
ser

respondência 
endereçada ao

.gital, por processo de 
0-2, de 24 de agosto de

data da postagem do Contrato, 
te, emitida à empresa adjudicada,

© à relação de negócios ali estabelecida as

ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de registro de

entojquivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
ermo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de

cia dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art, 57 da Lei N°

* contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 
J66/93,
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições 

de habilitação.

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais
cominações legais, nos seguintes casos: 
a) cometer fraude fiscal;

In iido Gomes, 134 - Centro, CEP:6596S-000, Campestre do Maranhõo-MA
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b) apresentar documento falso;
c) fizer declaração falsa;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido;
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame;
h) não mantiver a proposta.
20.2. Para os fins da alínea ”d”, do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
arts. 90, 92, 93,94,95 e 97 da Lei n° 8.666/93.

21. DOS ESCLARECIMENTOS EDA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão p ú £ c Ê ^u a lu e £ p ^s o a ,
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico m e d ( » tó ^ t iç \ | j j l i r  enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico admcampestrecpl@qmail.com até as l ^ o i ^ S í ^ á r i o  oficial de 
Brasília-DF. |  ^
21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada novtttata para a Hfmzação do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçfc^a^kopostes.
21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser e n v ía d o sa ^P rs tó ^ fc i^ ljr^ rê s ) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, a ser e nv iada^R ^ is iva l^n t^pa ra  o endereço eletrônico 
admcampestrecpl@qmail.com até as 18 horas, no horário oficUlLde B h^ília^F .
21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o ju ja ^ l i ^ % | s  indignações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor técnico competente.
21.5. As impugnações e pedidos de e sc la r^^e n ro S ^o a sp e n d e m  os prazos previstos no certame.
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à ^ M ^ a ç a ^ ^ m e d id a  excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de lia|a|ão.
21.6. As respostas aos pedidos dCesclcfecim eros serão divulgadas no mural do Licitanet e no 
www.Campestre do M a ra n h ã o .m a .g o ^^ lo c u la ra  os participantes e a Administração.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

22.1. As regras a ^ a ^ f c g j ^ a m M o  em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de R e f e r ê n c ia , a e a ^ a r a l .

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. 0 ^ j^ s d « e c e b im e n to  e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
R e f e r ê n ç ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

rigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

25. DO PAGAMENTO

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.
26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado.

kua. Omlcio Gomes, 134 -  Centro, LtP:6b968-000, Campestre do Marar>hão-MA
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26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.
26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão co por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por consjftag fcrtuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
27.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato.
27.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encl 
cumprimento do contrato.
27.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencétotes ao quadKFde pessoal desta 
Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas e s tra n h â fc^a ^a ra  j^e n ta r sua decisão.
27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste e d ita l^ e u lte n » ^ ^ K li i i r - s e -á  o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos^ffl^ias dlpxpeoiente desta Prefeitura.
27.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no i 
puramente formais, desde que não comprometam a 
reservando-se o direito de promover diligências des, 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a^ 
constar no ato da Sessão Pública.
27.5. As normas que disciplinam 
ampliação da disputa entre os proponenti 
finalidade e a segurança da contrataç,
27.6. Em caso de discrepânafrentn
27.7. Este Pregão EletrônicoNcder;

imento 
suportado no

•tração, poderá relevar omissões 
vigente e a lisura desta Licitação, 

er ou a complementar a instrução do 
r de documento ou informação que deveria

ico serão sempre interpretadas em favor da 
comprometam o interesse da Administração, a

conveniência do CPL, sem 
27.8. Em se trataj 
cota de até vinte e cí 
porte:
27.8.1. Na 
vencedor da co 
do primei

do di

s e o Edital prevalecerá a redação deste, 
ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

e que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
ijeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno

haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
principal.

a empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
reço.

icitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
Verá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente.
27.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos 
os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena de, 
não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações serem 
consideradas efetivamente realizadas.
27.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada peia ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
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27.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.
27.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
27.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
27.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Porto Franco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
27.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios Licita
https://campestredomaranhao.ma.qov.br
27.16. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1o d 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5 
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou d 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma leg

email:

(Lei 
ática de 

pondente 
de fraude ao

28.
Anexo

ANEXOS

Termo de Referência

)nad^Hploma le g ^ ^ ^

Anexo Modelo de Proposta de Preços
Anexo Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo IV Minuta do Termo de Contrato
Anexo V Modelo de Ordem de Compra e/o
Anexo VI Modelo de Termo de Recebimento
Anexo Modelo de Termo de Recels

Campestre do Maranhão -  MA, XX de XXXXXXXXX de 2023

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 - .A  aquisição dos produtos deste termo, para atender as necessidades da Administração Pública
do Município de Campestre do Maranhão-MA, justifica-se, uma vez que esta municipalidade não dispõe de 
estrutura própria para atender as demandas deste objeto.

1.2 Considerando a grande demanda de utilização deste objeto e ao mesmo tempo a 
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados pa flH arâ fu tl 
contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos o r ç a m e n t á r i o s 1

1.3 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a le j^ lem andado pela
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam fe ita^ te  forma paVíad;
Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao p ro ced im e n ti^M a ta^

2. OBJETO ~  4
2.1. Termo de Referência tem como objeto o Registro de 
empresa especializada para aquisição de Material 
conforme demanda para atender as demandas úÁ 
Maranhão-MA

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto deste Termo de Referênci
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas 
Regulamenta a licitação, na modalidadaÉregão' 
comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de ja 
15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunifcde 1993

nada, o Sistema de

fwura e eventual contratação de 
ã o ^  Elétrico, com entrega parcelada 

Pública Municipal de Campestre do

na da Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
lores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de Agosto de 2020 - 
Tletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

l|013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 
i Complementar n.° 123/2006.

4. DA FORMA DE CO
4.1. Os bens previst 
nos termos da L 
características 
meio da m

le Referência se enquadram na classificação de bens e produtos comuns, 
'2 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 

dficas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
'Eletrônico com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

jugerimos a modalidade Pregão na forma Eletrônica com a escolha do Sistema de Registro

5. DO : ESTIMADO
5.1. Os preços considerados como estimativa para o presente objeto foram determinados com base na média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto aos fornecedores do ramo. Com base em tal 
procedimento, será estimado o valor total dos itens constantes da planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVAS DE PRECOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VL UNT VL TOTAL
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1 Abraçadeira TIPO U 32mm 200 UN
2 Arame galvanizado 150 UN
3 Arame recozido 150 UN
4 Areia lavada para fina 500 M3
5 Areia lavada para grossa 500 M3
6 Argamassa 20kg ACI 650 PCT
7 Argamassa 20kg ACI II 200 PCT

8 Resíduo para aterro (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

2250
l

9 Resíduo para aterro ( EXCLUSIVO 
PARA ME e EPPs)

750 M3

10 Bota de Couro 200 PAR
11 Seixo n° 0 300 M3
12 Seixo n° 1 300 M3
13 Broxa para uso geral 100 UN
14 Cabo Flexível 6,0mm -  100m 25 PÇ
15 Cabo Flexivel 2,5mm - 1 00m 45 PÇ
16 Cabo Flexivel 4,0mm -  100m 35 PÇ
17 Cabo Flexivel 10,0mm -  100m 10 PÇ
18 Cabo PP 2X1,5mm 1500 MT
19 Cabo PP 2X2,5mm 3000 MT
20 Cabo PP 2X4mm 2000 MT
21 Cabo PP 2X6mm 2000 MT
22 Cabo PP 2X1 Omm 1000 MT
23 Caibro de madeira 6x5 1000 MT
24 Caixa 4x2 1500 UN
25 Caixa 4x4 500 UN
26 Caixa d’água Cpacidade -1000  litros 10 UN
27 Caixa d’água Cpacidade -  2000 litros 5 UN
28 Caixa d’água Cpacidade - 5000 litros 3 UN
29 Caixa d’água Cpacidade -  500 litros 15 UN

30 Caixa descarga 300 UN
31 Caixa padrão monofásica 50 UN
32 Caixa padrão trifásica 25 UN
33 Caixa sifonada 100x100x50 100 UN
34 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN
35 Cal 8kg 1000 PCT
36 Canaleta c/ fita dupla 10x20x2000 300 UND
37 Cano esgoto 100mm 250 BR
38 Cano esgoto 150mm 150 BR
39 Cano esgoto 40mm 250 BR
40 Cano esgoto 50mm 250 BR
41 Cano esgoto 75mm 250 BR
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42 Cano soldável 20mm 300 BR
43 Cano soldável 25mm 150 BR
44 Cano soldável 40mm 100 BR
45 Cano soldável 50mm 100 BR
46 Cano soldável 60mm 50 BR
47 Cano soldável 32mm 40 BR
48 Capacete simples 40 UN
49 Cap soldável 20mm 200 UN
50 Cap soldável 25mm 200 UN
51 Cap esgoto 100mm 40 UN
52 Cap esgoto 150mm 40 UN
53 Cap esgoto 40mm 50 UN
54 Cap esgoto 50mm 50 UN
55 Carro de mão 30 UN
56 Cavadeira com cabao de madeira 50 UN
57 Cerâmica 41 mmx41 mm 750 M2

58 Cimento 50kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA^

3750 s c

5S Cimento 50kg (EXCLUSIVO PARA ME e
IP P s L .  _

1250 SC I I
60 Clips monofásico 500 UN
61 Clips trifásico 500 UN
62 Cola branca 1 kg 30 LT
63 Cola silicone 280ml incolor 100 UN
64 Cola para cano 75g 300 UN
65 Colher de pedreiro 50 UN
66 Coluna ferro 1/4x6m 200 PÇ
67 Coluna ferro 3/8x6m 120 PÇ
68 Coluna ferro 5/16x6m 150 PÇ
69 Conector para haste de aterramento 200 UN
70 Conector perfurante 70mm 100 UN
71 Curva esgoto 100mm 20 UN
72 Curva esgoto 150mm 20 UN
73 Curva para eletroduto 32mm preto 70 UN
74 Curva para eletroduto 1/2 preto 100 UN
75 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN
76 Disco de corte 7” 400 UN
/ / Disjuntor monofásico 20A 60 UN
78 Disjuntor monofásico 10A 60 UN
79 Disjuntor monofásico 32A 60 UN
80 Disjuntor monofásico 50A 60 UN
81 Disjuntor monofásico 16A 60 UN
82 Disjuntor trifásico 63A 60 UN
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83 Disjuntor trifásico 25A 60 ÜN

84 Disjuntor trifásico 32A 60 UN

85 Disjuntor trifásico 125A 60 UN
86 Dispositivo proteção contra surto 20KA 100 UN
87 Dispositivo proteção contra surto 40KA 100 UN
88 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN

89 Dobradiça 4” cartelada 150 UN

90 Eletroduto Flex 1/2 garganta 50mt 50 UN

91 Eletroduto Flex 3/4 garganta 50mt 30 UN

92 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 UN

93 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 UN

94 Eletroduto rígido 32mm preto 80 UN

95 Engate flexível 40mm 300 UN

96 Engate flexível 50mm 150 UN

97 Enxada 2.5 300 UN

98 Escada para serviço gerais 4 degraus 20 UN
99 Facão ponta virada n°. 18 50 UN

100 Fechadura porta de ferro 200 UN

101 Fechadura porta de madeira 150 UN

102 Ferro vergalhão 3/8 250 BR

103 Ferro vergalhão 1/4 250 BR

104 Ferro vergalhão 5/16 200 BR

105 Fio torcido 2x2,5 5000 MT
106 Fita isolante 5m 150 UN

107 Fita isolante alta fusão 250 UN
108 Fita led - 100m 30 PC
109 Gadanho plástico 60 UN
110 Haste para aterramento 1,20m 150 UN
111 Haste para aterramento 2m 40 UN
112 Interruptor 1 tecla 200 UN
113 Interruptor 1 tecla Cl 1 tomada 10A 200 UN
114 Tomada Simples 20A 200 UN
115 Interruptor 1 tecla 10A sobrepor 200 UN

116
Interruptor 1 tecla Cl 1 tomada 10A 
sobrepor

200 UN

117 Tomada Simples 10A sobrepor 200 UN
118 Janela de Ferro 100x100 15 UN
119 Janela de Ferro 120x100 15 UN
120 Janela de Ferro 150x100 15 UN
121 Janela de Ferro 200x100 15 UN
122 Joelho 20mm soldável 1000 UN
123 Joelho 25mm soldável 1000 UN
124 Joelho 32mm soldável 500 UN
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125 Joelho 40mm soldável 100 UN
126 Joelho 50mm soldável 100 UN
127 Joelho 60mm soldável 50 UN
128 Joelho esgoto 100mm 100 UN
129 Joelho esgoto 150mm 50 UN
130 Joelho esgoto 40mm 150 UN

131 Joelho esgoto 50mm 100 UN
132 Joelho esgoto 60mm 90° 50 UN

133 Joelho esgoto 75mm 90° 50 UN

134 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN

135 Lâmpada led 9w 350 UN

136 Lâmpada led 12w 350 UN

137 Lâmpada led 15w 350 UN

138 Lâmpada led 20w 350 UN

139 Lâmpada led 30w 350 UN

140 Lâmpada led 40w 200 UN

141 Lâmpada led 50w 200 UN

142 Lima para uso geral 80 UN

143 Lixa ferro 100 200 UN
144 Lixa ferro 150 200 UN
145 Lixa ferro 80 200 UN
146 Lixa massa 100 500 UN
147 Lixa massa 150 500 UN
148 Lixa massa 220 500 UN
149 Lixa massa 80 500 UN
150 Luminária led 20w 200 UN
151 Luminária led 40w 200 UN
152 Luminária led embutir 18w 200 UN
153 Luminária led embutir 24w 200 UN
154 Luminária led sobrepor 18w 200 UN
155 Luminária led sobrepor 24w 200 UN
156 Luminaria de emergencia 2w 200 UM
157 Luva pigmentada 750 PAR
158 Luva de latex 300 PAR
159 Luva esgoto 100mm 50 UN
160 Luva esgoto 150mm 40 UN
161 Luva esgoto 40mm 50 UN
162 Luva esgoto 50mm 50 UN
163 Luva lisa 20mm soldável 1000 UN
164 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN
165 Luva lisa 32mm soldável 200 UN
166 Luva lisa 40mm soldável 50 . UN
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167 Luva lisa 50mm soldável 50 UN
168 Luva lisa 60mm soldável 50 UN
169 Luva LR 20mm soldável 200 UN
170 Luva LR 25mm soldável 200 UN
171 Luva de couro raspa 500 PAR
172 Madeirite 110 x 200 x15mm 75 UN
173 Marreta 3kg 5 UN
174 Marreta 5kg 5 UN
175 Martelo 25 UN
176 Massa Acrílica 3,600 200 GL
M l Massa Acrílica 25 kq 200 LT
178 Massa Corrida 3,600 300 GL
179 Massa Corrida 25 kq 300 GL
180 Paflon 100w com receptáculo e27 300 UN
181 Pá de bico com cabo 50 UN
182 Pá quadrada com cabo 10 UN
183 Parafuso com bucha 1/2 800 UN
184 Pia Inox 100x50 5 UN
185 Pia Inox 120x50 10 UN
186 Pia Inox 140x50 10 UN
187 Pia Inox 150x50 10 UN
188 Plug LR 20mm 300 UN
189 Plug LR 25mm 300 UN
190 Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN
191 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN
192 Porta compensado trabalhada 210 x 80 50 UN
193 Porta compensado trabalhada 210 x 60 30 UN
194 Portão de ferro 200 x 300 5 UN
195 Portão de ferro 200 x 400 5 UN
196 Porta de ferro 210 x 60 20 UN
197 Porta de ferro 210x80 20 UN
198 Quadro de distribuição 10 disjuntor 20 UN
199 Quadro de distribuição 4 disjuntor 30 UN
200 Quadro de distribuição 6 disjuntor 20 UN
201 Quadro de distribuição 8 disjuntor 20 UN
202 Quadro de distribuição 12 disjuntor 20 UN
203 Redução 100 x 50 esqoto 50 UN
204 Registro de esfera 20mm 100 UN
205 Registro de esfera 25mm 100 UN
206 Registro de gaveta 1" 20 UN
207 Registro de gaveta 60mm 5 UN
208 Registro de gaveta 1/2” 15 UN
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209 Registro de pressão 1/2” cromado 30 UN
210 Registro de pressão 3/4” cromado 30 UN
211 Rejunte 600 PCT
212 Reparo para caixa acoplada universal 50 UN
213 Refletor led 50w 100 UN
214 Refletor led 100w 100 UN
215 Refletor led 150w 200 UN
216 Refletor led 200w 200 UN
217 Refletor led 300w 100 UN
218 Refletor led 500w 50 UN
219 Ripa de madeira 500 MT
220 Rolo de lã com suporte 23cm 100 UN
221 Serra (segueta) 300 UN
222 Sifão universal para pia 300 UN
223 Solvente 5lt 50 UN
224 Talhadeira 30 UN
225 Tábua de madeira para uso de diverso 100 M2
226 Tê 20mm LL 200 UN
227 Tê esgoto 100mm 60 UN
228 Tê esgoto 150mm 45 UN
229 Tê esgoto 50mm 30 UN
230 Telha de barro plan 30 MLH
231 Telha tipo brasilit 110x244 200 UN
232 Telha tipo brasilit 244 x 50 300 UN
233 Tijolo 8 furos 40 MLH
234 Tinta acrílica 3,600 100 GL
235 Tinta acrílica a base d’água 18lt 250 UN
236 Tinta acrílica semibrilho 18lt 100 UN
237 Tinta acrílica semibrilho 3,600 50 GL
238 Tinta esmalte sintético 3,600 200 GL
239 Tinta esmalte sintético 900ml 100 LT
240 Tomada conjugada 200 UN
241 Tomada simples 250 UN
242 Torneira plástico simples 200 UN
243 Torneira bica móvel lavatório abs 40 UN
244 Torneira bica móvel lavat. Metal 30 UN
245 Treliças média 6m 200 UN
246 Trena de fibra 50m 25 UN
247 Vaso com caixa acoplado 30 UN
248 Vaso convencional simples 75 UN
249 Veda rosca 50m 150 UN
250 Verniz 3,600ml 50 GL
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251 Vigota 6x12 800 MT

252 Zinco 100cm 120 MT

253 Zinco 50cm 120 MT

254 Zinco 60cm 120 MT

255 Zinco 80cm 120 MT
256 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 BR

257 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 BR

258 Eletroduto rigido 1" 80 BR

259 Eletroduto rigido 1.1/4 80 BR

260 Mangueira preta 1/2x2mm 1000 MT

261 Mangueira preta 3/42x2mm 1000 MT

262 Mangueira preta 1"x2mm 1000 MT

263 Madeirite 110x200 x10mm 75 UM

7. DA QUALIDADE E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

0  inicio do fornecimento dos produtos se dará após a en 
competente contrato de prestação;
7.1 Os produtos que tratam o presente Termo de
7.2 Os produtos deverão ser fornecidos de sej 
alterado de acordo com a conveniência administr: 
a melhor para atender aos produtos;
7.3 0  recebimento provisório ocorrerá \ 
para efeito de posterior verificação de sua
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONT 
8.1. Manter durante toda a execuçã
e telefones para contato, devidamente
8.2. Dar ciência imediata 
federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-: 
ou dolo na execução
8.4. Prestar os

e empenho e da assinatura do

grãITser fornecidos com zelo e destreza;
-feira, em horário a ser estabelecido e 

feita escala de horário, de forma que seja

mentai^Ds a entrega do objeto deste TR, mediante recibo, 
formlHede com a especificação;

termo de referência, as informações sobre os endereços

as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e

pausados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
termo de referência.

tos,T|ue lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre a não

ação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
5ar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto, 

a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações 
Jas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

NãlüTcJisferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a fornecimento dos produtos descritos neste Termo 
Referencia.

8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.
8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos.
8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem qualquer 
evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando foro caso, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
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8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação.
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento dos produtos objeto deste 
Termo de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve rific ííâV io  objeto 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. \  f
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atdÇüÊfl^ a^Q ^igações
Contratuais. ^
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações d ls te V m W ll  Referência.
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações. 1 +
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser s o lic ita s  pela conMada.
10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) d ia s ,jj s J ^ M 5  Termo de Recebimento,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela c o n tra ta ^  \ a  apresentação de Nota Fiscal!
acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das s e ^ J e !  de regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributo
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGT,
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadua
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secrq
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa 
10.2. O pagamento será diretame 
mesmo deverá, na oportunidade, 
deverá ocorrer o crédito, não
11. DOS RECURSOS 
11.1. As despesas de 
Municipal para o exe^
12. DA FISCA

lida Ativa da União;

kna cc

razenda);

ia  MuL
fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o 

(ome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

mtratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
2024, anos subsequentes.

12.1. Nos termã 
DO MAI 
deter
1Z2. A ^ a f  
de 
13.0

, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

lecessário à regularização das falhas ou defeitos observados, 
se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em 

especificações do presente Termo de Referência.
DE EXECUCÃO

13.1. A ^mtratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.
14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser fornecidos no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente 
assinada pelo (a) secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2Ü23 

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das c o n d iç õ ^ ^ i que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de q u jff i^ Ç ã liií in id o s  
no edital.

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT.

VALOR Gl_

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:...
CNPJ:...
ENDEREÇO:...
TELEFONE:...
FAX:...
E-MAIL:...

3.

4.

5..

REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATO
NOME:...
C PF:...
R G :...
NACIONALIDADE:...
ESTADO CIVIL:...
PROFISSÃO:....
ENDEREÇO Ci

INARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O

rVALIDADE DA PROPOSTA: 

BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

D e c ila i^ c U te  nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalnrara^omerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N° da identidade do déclarante)
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ANEXO III ■ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

PREGÃO ELETRÔNICO N°: XXX/2023 
PROCESSO ADM.: 085/2023
ATA N°: <N°ATA>
Data de Abertura: <DATA>
Validade: <VALIDADE>

PREÂMBULO
Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2023, a Prefeitura Municipal de Campestre 
lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administra 
origem ao Pregão Eletrônico N° / que tem como objeto o Registro de Preco:
contratação de empresa para_____________ , RESOLVE registrar os preços da enttrà

de

MA, 
deu 

e futura
________ w 4 _____  . . „ ^ ^ /q u a li f ic a d a

nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de » fe rehro  da Licitação 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, a jie itando-seW Jartes às normas 
constantes na Lei N° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de se tem bra fc019  - Regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de be^s e ^ ^ n ^ ^ jc c ^ le  serviços comuns,;; do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2XXX - Regulamenta o S u » n a  c ^ j ^ s j o d e  Preços previsto no art. 
15 da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993;; da Lei C o m p le m e ^ r l% je ra l\  123/2010, da Lei N° 8.666/1993, 
bem como, as cláusulas e condições abaixo e s ta b e le c id a s ^^ j^ ^ [n d ^ i^e ^a  ATA em documento vinculativo 
e obrigacional às partes.
Nome Empresarial:
CNPJ n‘
Endereço:
Telefone:
E-mail:__
Representante Legal: Sr.(a)
CPF N°
Órgão Gerenciador:^ 
Órgãos Participantes:

REGISTRO DE PRECOS

Item VUnidade de 
Medida MARCA Quantidade Preço

Unitário
Preço
Total

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA VINCULAÇÃO
^ j ^ e s e n t e  Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico 
Hl e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2 -  A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado 
seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho.

CLÁUSULA TERCEIRA -  GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3 - 0  gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe:
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3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados;
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro 
meio hábil para a contratação;
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos;
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços reg is trado fT ^a  fins de 
adequação às novas condições de mercado;
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quajjicá^deleumflLijiento 
de obrigações pelo fornecedor;
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições a ju s ta d a ^ ^ jta l^ w r ra ç a o  e na
ATA. >  \ \
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, ^ r jfu a lq u e r outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA -  ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados p e l^ < fa ^ [e g i^ p  de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o §1° do art. 65 da Lei N° 8.666/93
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deo 
mercado ou de fato que eleve o custo dos pro^ 
gerenciador promover as negociações junto aos f<
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei N° 8.666/9
4.3. Quando o preço registrado se tornar ao |5^^|5raticado no mercado por motivo superveniente,
esta Prefeitura Municipal convocará os fa^ecedo^s para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. _
4.4. Os fornecedores que não acélfcem llh lu? lf^éus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sa^apÉação de penalidade.
4.5. Não havendo êxito nas n feqdaçõesN ^a Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotado a c a b í v e i s  para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6. Em qualquer h js ^ ^ y o s  p^ços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-s^to d if^içgrçjercentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e v ig ^ te  nirmercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação

redução dos preços praticados no 
iços registrados, cabendo ao órgão 

'ervadas as disposições contidas na alínea

economico-Jinan

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

p o i ^ ^ ^ V g a o  ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 
c e r ta m S te ra tó r io ,  mediante anuência desta Prefeitura Municipal.
5.2. Os orgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes.
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do

Rua. Onildo Gomes, 134 Centro. CEP:65968-000, Campestre do MaranhÕo-MA
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quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

CLÁUSULA SEXTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6. 0  registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art-Z? da Lei N° 
10.520/02;
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório ^ t e t a ? ^ \ s  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla MeSte. A
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, d e c |rre rW d e b ^ ) fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados iP w S a d n X

ksera

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substi 
independentemente de seu valor, nos casos de o 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
7.3 Vinculam-se aos outros instrumento^hábetè 
transcrição, todas as cláusulas c o n a ^ ffl& ljftto in

de CONTRATO, observando-
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA CONTRATAÇÃO

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por itjterml 
se o que segue:
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o conti^Cpor d to f§W fum en tos  hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇA^DE^COI\^RA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE S E R V I^ j^ ^ j^ rm ^ m e c e itu a  o artigo 62 da Lei Federal 
8.666/93 alterações posteriores.

~  f if&m acima, a critério da Administração e 
p ra ^ fc m '^^g a  imediata e integral dos bens adquiridos, 

?istêo#ia técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°,

epígrafe, bem como esta Ata de Reg

lencionados no item anterior, independentemente de 
do contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em

:eços e a proposta de preços da empresa vencedora.

8.1. São partes 
Eletrônico citado no
8.2. A existência 
solicitações;
8.3. Demai 
Munici

CLÁUSULA OITAVA -  DO DISPOSIÇÕES FINAIS
'W^seflte ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 
e a^propostas das licitantes;

de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras

fo dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

rte Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico e

To o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes.

Campestre do Maranhão -  MA,_ 

(ASSINATURAS)

de de
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

PREGÃO ELETRÔNICO N°: XXX/2023 
PROCESSO ADM.: 085/2023 
ATA N°: <N° ATA>
Data de Abertura: <DATA>
Validade: <VALIDADE>

PREÂMBULO

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígraf< 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N° XXX/2023, detentor dos preços registn 
Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: ã

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ[ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS

K \

*

V

Cam peæ ^ dojMa^j

rOV
-  MA. d e . de

V ( A s s k
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°_ 
PROC. ADM. N° /
PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
MAATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________________
_________________ PARA

DO MARANHÃO ■ 
E A EMPRESA

NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão. -  MA, através da Secretaria Municipajd 
N °_________ , endereço na Rua_______ , N °____, bairro______ , cidade_____
ato representada pelo(a) Sr(a).______
CPF N° _________ , residente e domiciliado(a) nesta cidade_

brasileiro(a), portador(a) da Carteira d<

__________ , designado Ordenador de Despesas através do Decreto n°
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro
_________ , CNPJ n ° _________ , sediada n a _________ , neste at^

., CPF N °_________ , RG N°_________ , (nacionalidadjfc (e!
ardar 

. a iiateçao!
_________ , na presença de testemunhas abaixo nomead
decorrente do Processo Administrativo N° xx/2023, que origi 
N° XXX/2023, mediante as cláusulas e condições seguiQ

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO - O presentj 
com as especificações e condições definidas no Ti 
em epígrafe e em conformidade com a proposta de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O
extenso), em conformidade com a ARR

unicipal de
__d e ____,

lo C O N T F ^ D A , a empresa 
|ntada pelo seu titular Sr.(a). 

ísidente e domiciliado na 
>sinar o presente Contrato, 

ia modalidade Pregão Eletrônico

r objeto de acordo
'a constante no Anexo I do edital da licitação 

fitada pela CONTRATADA.

presente Contrato é de R $.
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

(valor por

PLANILHA DE ITENS |

Item D esctí^ ) Éjdade de 
nvieifida MARCA Quantidade Preço

Unitário
Preço
Total

v v \ l

desta Secretarí 
podendo

_________ e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE,
tara mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

is os limites legais.
IRA ■ DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

Eletrônico N° XXX/2023 
icumentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

"QUARTA - DA VIGÊNCIA ■ O prazo de vigência do presente Contrato será de / / à

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -  MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela.

Rua Qmiclo Gomes, l í 4  -  Centro, LEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA :
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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PARAGRAFO SEGUNDO -  Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento.
PARÁGRAFO QUARTO -  Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos 
da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal d e _________ rejeitará, no todo ou

a 76

(utos 
ital, da

civil, nem da

fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 
proposta de preços e deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da re 
ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 1
CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena respoiHfibilidade dsl^NTRATADA, este 
contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor dteifjmac^DelafcPrefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão designado Fiscal do Contrato. f  
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimentodi 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito ~
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamènto, o C 
indicando os quantitativos e preços unitários e to:
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federa
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal e 
pagamento, deverá ser entregue no setor 
ao processo de contratação juntame 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O p 
contratuais pertinentes, conforme art. 
PARÁGRAFO QUARTO - O 
assim exigir.
CLÁUSULA NONA 
CONTRATANTE da 
de atualização

efetuado em moeda corrente 
fto, por meio de ordem bancária 

ior ele indicada.
©^apresentar Nota Fiscal discriminativa, 

de produtos fornecido, acompanhada das

cento) ao ano 
CLÁUS 
Contrai L stcã' 
CLÁU 
ecOTtajuci 
impre 
obrigaço

anhada das certidões negativas, e solicitação de 
I encaminhará ao Controle Interno para juntada 

nentos relativos ao pagamento, 
será efetuado após o adimplemento das obrigações 

jL e i n° 8.666/93.
fará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação

,0 FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
ida pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma 

lectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por 
índice de 0,0001644, “pro rata die".

REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste 
reajustáveis.

IA PRIMEIRA ■ DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
^  iiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato 
u previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 

pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
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de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura 
do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

EXERCÍCIO:
PODER:
ÓRGÃO:
UNIDADE:
CLASF. PROGRAMÁTICA:

. f VNATUREZA DA DESPESA: r \  ^
FONTE DO RECURSO:

____________________________ C S  1  *

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - CaS JADA, além 
/ .egao E le trô itjj^N

TR^tQ , qualquer fato extraordinário 
cabíveis;

'E CONTRATO, atendendo

das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do P4

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE 
ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, p a ra ^ io ç l^
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem so lic itaáÍÇ pe lo \ 
de imediato as reclamações;

a Reparar, corrigir, remover, refazer ou s u b s titu jp i^ ^ |ta m e ^ , às suas expensas, no todo ou em

R ^ r e c o m i w o “6 ^  ''er'fiCarem ímPer,e' Ç ^ . ^ i t o ^ ^ [ e ç õ e s  ou que vierem ser rejeitado pelo

d) Arcar com despesas decorrentes de q ^ t a ^ i ^ f s e j a  qual for, desde que praticado por seus 
técnicos durante a execução do objeto c o n tra jg ^ a in m a u ^ o  recinto da CONTRATANTE1
e) Fornecer, na forma solicitada f f l o P ^ A L  ISCONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

. . .  „ ur™r a resPonsab ilid a d fy3 (^d o s «  encargos previdenciáriose obrigações sociais previstos 
na legislaçao social e trabalhista e q Ç g o N ^ i|g f l^ - s e  a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados nao manterão nenhum v^culo etopregatício com a CONTRATANTE; 
g) Assumir, íâm bé^^g j^esporH ^pade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

io  d
legislação específica 
empregados no dese 
dependências da C 
h) Ex-
bom desempe 
orientaçõe 
a sere

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
fcdes pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas

RAn^NT^k

le n t^o b je to  contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 
Jo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
ONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços

■ o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
u it d a t L itc  3S mesmas ven^am a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se 
jNTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem'

/lanter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de viqência 
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário;

* v Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos v íc io s  de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados 
a utilizaçao a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da embalagem.

I) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessarias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

nua. oniíüo (jomes
134 " o S m M 5 § S ê : ^ r!pea' e a°
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CLAUSULA DECIMA QUARTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
alem das obrigaçoes previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° / ■
a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o a co m p a n h ^n to d o
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em reqistro 
proprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; ’
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
fornecimento, quando for ocaso; v

C) informaÇ°es e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cv 
formalidades e exigências do contrato;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exiqí
Referência; ^

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais C ip a fe íS *
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; |  a .
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA J k s a  realizarWrnecimento;
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejantteantic^as^ondições de habilitação
exigidas na licitação. Á  * y
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO INADIMPLEMENTO E S/

kdeá

as as

Brmo de

fno curso de

PARAGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado de 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar 
para o certame, ensejar o retardamento de seu obj§ 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
procedimento administrativo que lhe assegurará 
contratar com esta Prefeitura Municipal, p 
neste Edital e das demais cominações 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ca 
ou atraso e quaisquer outras 
cumulativamente, garantidos ^contradr 
a) Multa de:

'entri
^alidade da sua proposta, não retirar 

apresentar documentação falsa exigida 
iroposta, falhar ou fraudar na execução 

alsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

 ̂ parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

Impla defesa, as seguintes penalidades:

1.0.2% (dois décimos 
justificativa, no mor 
aplicada em

1.0.5% (cinco dé 
no caso de 
se confic

ito) s ^b jjP ^p lo r da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem 
^ lic i^çã o , por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será

nto) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, 
rnecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,’ 

iipotese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral

5) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período superior ao 
I , da alínea b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital anexos 

ato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
IV'15% (<P"ze Porcento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, podera ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicaçao de uma não exclui as demais.

PARAGRAFO QUARTO ■ As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a

R i\ ug. unilJo  Gomes, t34 - Ceniro, CbP:659b8-000, Campestre do M arcinhõo-^A
LNPJ: 01.598.550/00001-17 '  '
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importancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE

p l p A r p « n PcecŜ d0n° comPro™ ,e de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. ’ 
RAGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condiçoes especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos nao precedidos da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatorio do alegado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditorio por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contc
rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuajspWvisls ru 
instrumento legal, na Lei n° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.
PAIRAGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o r e ^ ü tX C o r l  
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. \

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃC
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em cor 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exjflid!
XXX/2023 em epígrafe e neste Contrato.

> casos

^Q U A L IF I(^ |^ 0  - Obriga-se a 
ide com as obrigações por ela 

' ^  Pregão Eletrônico N°

LCAÏCLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVÉLE dS |
que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto n e s tg f ltó S k ito ,  
partes contratantes, respeitados o objeto deste instjMflCto, a \ g S ^  
matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidia^ ’

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO -
do seu extrato na Imprensa Oficial do l\ 
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) 
assinatura.

í n ÉSI |/IA '  FINAIS '  °  presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei
10.520/02, Lei C om plem entar^3 /2006^^prais diplomas legais.

PARÁGRAFO Ú N IC O ^ É a  d ^ ^ ^ ju e s t õ e s  deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco-MA E por 
estarem assim a c o r < t e f 1 ^ m\p re s e n te  Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhaXbaixo^ssiredas.

>S OMISSOS - Fica estabelecido 
tes deverão ser resolvidos entre as 

ição e demais normas reguladoras da 
‘66/1993.

r entrará em vigor após assinatura e publicação 
^  ao CONTRATANTE mandar providenciar esta 

los a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua

Campestre do Maranhão -  MA,_____de

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO)

de
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ANEXO V ■ MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO

L ....  DADOS DO ÖRGÄO SOLICITANTE ~ |
NUME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: CEP: 1 UF:
CONTATO: E-MAIL:

N0:_______
EMISSÃO:

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO

LOCAL DE ENTREGA:
DATA LIMITE 
ENTREGA:

PARA

NOME:
ENDEREÇO:

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO

CIDADE:
CONTATO:

EXERCÍCIO: 
PODER:
ORGÃO: 
UNIDADE: 
CLASF. 
PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 
DESPESA:

A nota fiscal deve 
quantidade de c l

.  > \
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

►discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e 
" - le  abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇAO DO MAT. OU 
SERV.

UNIDAD
E

QUANTIDAD 
E :

PREÇO UNID PREÇO TOT 
AL

--------------------------------------  TOTAL

-------------------------------------" i f /u i i i ia u a o  u a  le a y e w iv d  U lUtilN , D6ÍT1 CO
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas:



CO M ISSÃO
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DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social -  INSS, mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do paráqrafo 
único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991;
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual;
iv- Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relat
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a reg 
a Fazenda Municipal;
V' Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, qu
Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, com provan#!\7 lfiiila] 
a Fazenda Municipal; \
vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela C a ix fc^nôm ica  Federal -  
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempà^e S e rv iç o ;^ ^  '
vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou P dfe í^ac ltoe fa jós de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da J u ^ i^ i do^r^^ íra íliK i Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos a Jljftiçaao Trabalho.

latividade 
com

iiva do 
para com

O pagamento será creditado diretamente na conta ban 
dias, contados da emissão do termo de recebime 
enumeradas no item anterior deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à co 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
válidas na data da emissão da NF. C 
expirado, o pagamento não será e f^ a d o

Vinculam-se à presente orde 
do contrato ou ata de 
referência e a proposti

k no prazo não superior a 30 (trinta) 
diante a apresentação das certidões

c a ã ^ t f r  esteja em situação irregular relativamente a 
certicroes enumeradas neste instrumento deverão estar 
uaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 

i(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

iente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
jos da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 

empresa acima mencionada.

provação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) 
ou Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos.

Campestre do Maranhão -  MA,_____de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO VII -  MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

IDENTIFICAÇAO
N° DA ORDEM: EMISSÃO:
MODALIDADE: NUMERO:
N° ARP: N° CONTRATO:
OBJETO:

DADOS DO FORNECEDOR CU PRESTADOR DO SERVIÇO
NOME: CPF/CNPJ: f V
ENDEREÇO: BAIRRO: a *
CIDADE: CEP: M A  J
CONTATO: E-MAIL: f X  1  +

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no a r t i ^ ^ V ^ ^ ® ^ ^ ^ ^  e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, forartvkeclbidoWefinitivamente 
nesta data e fixando esta data para o início da contagem dos prazos relaj^os à g a r a n ^ ^ o  pagamento do 
objeto. < ^ \  A

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO MÀT. 

OU SERV.
UNIDAD

E
QUANTIDAD

E
PREÇO UNID

í v'-:i ''.;:í..
PREÇO TOT 

AL
V  X  ' ►

TOTAL

RESSALVAS:

Certifica-se que, até a presenta data 
atendem aos critérios determinados, 
extenso),a ser pago mediante Nota

'ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
ação Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por

depestre do Maranhão -  MA,_____d e .

(ASSINATURAS)
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